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Rua Rui Barbosa S/N, Centro Administrativo, Rio Real/BA. CEP: 48330-000. 
CNPJ: 15.088.800/0001-83 

Tel.: (75) 3426-1320 
 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 006-2022-PP 
 
Pregão Presencial nº 006-2022-PP. Objeto: “Contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva veículos leves, utilitários, 
pesados e máquinas, incluindo o fornecimento de peças e acessórios genuínos ou 
originais e de materiais necessários ao perfeito funcionamento dos veículos, 
lubrificantes, troca de óleos e filtros, lanternagem e pintura, geometria e 
balanceamento, assim como os serviços de assistência de socorro mecânico e guincho 
para veículos, bem como a lubrificação para os veículos pertencentes da frota 
operacional da Prefeitura Municipal de RIO REAL - BA, conforme consta no Pregão 
Presencial n° 013-2022-PP. Os serviços serão executados mediante expedição de 
específicas Ordens de Serviço”. Contratante: Município de Rio Real. Contratada: RIO REAL 

BUSINEES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
20.756.905/0001-80. Fundamento Legal: art. 58, inciso II, c/c art. 78, inciso XII, c/c art. 79, 
inciso I, todos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
 
Rio Real – Ba, 06 de março de 2025.  
 
 
 
 

Giancarlo Alves de Alcântara Souza  
Prefeito Municipal 
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Rua Rui Barbosa S/N, Centro Administrativo, Rio Real/BA. CEP: 48330-000. 
CNPJ: 15.088.800/0001-83 

Tel.: (75) 3426-1320 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 010-2022-PP 

 
Pregão Presencial nº 010-2022-PP. Objeto: “Contratação de espaço radiofônico, em rádio 
de FM (frequência modulada) com alcance em toda extensão territorial do Município de 
Rio Real/BA, para veiculação de notícias, avisos, comunicados, campanhas, 
propaganda institucional, atos oficiais, transmissão de boletins e programas 
informativos para atender diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 
Rio Real, sendo: 10 (dez) inserções diárias de 30"(trinta segundos) cada e 05 (cinco) 
inserções diárias de 60"(sessenta segundos) cada, de segunda a sexta, para avisos, 
comunicados e campanhas; Programa Informativo diário no período da manhã de até 
15 minutos cada entre as 09 h e às 12h de segunda a quinta e um Programa semanal, 
com duração de até 30 minutos, as sextas-feiras, entre  às 10h e as 12h, para o 
informativo municipal, conforme as seguintes especificações e condições no Pregão 
Presencial n° 024-2022-PP”. Contratante: Município de Rio Real. Contratada: Rádio Real FM 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.959.537/0001-71. Fundamento Legal: art. 58, inciso 
II, c/c art. 78, inciso XII, c/c art. 79, inciso I, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 
Rio Real – Ba, 06 de março de 2025.  
 
 
 
 

Giancarlo Alves de Alcântara Souza  

Prefeito Municipal 
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